
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

OBRA:  -  Implantação do Parque Municipal de Amparo - 4ª etapa Lagoa
LOCAL: - Rodovia SP 360 km 130 - 

02.08.020 Placa de identificação para obra
1) será medido por área de placa executada (m²).
2)  O item remunera o fornecimento de materiais,  acessórios para fixação e a mão-de-obra
necessária  para  instalação  de  placa  para  identificação  da  obra,  englobando  os  módulos
referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora,  e do
cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento
anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12
mm;  requadro  e  estrutura  em  madeira;  Marcas,  logomarcas,  assinaturas  e  título  da  obra,
conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de
São Paulo  e da empresa Gerenciadora;  Pontaletes de  Erisma uncinatum (conhecido como
Quarubarana  ou  Cedrinho),  ou  Qualea  spp  (conhecida  como  Cambará),  de  3  x  3.  Não
remunera as placas dos fornecedores.

02.02.130 Locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório
e 1 ponto para chuveiro - área mínima de 13,80 m²
1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado
na obra (un x mês). 2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem,
instalação,  desmontagem e a remoção completa  de container  módulo para escritório e 1
sanitário completo, piso impermeável e antiderrapante, conforme NR18 (2015). Área mínima
de 13,80 m²

03.02.040 Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, 
incluindo revestimento
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para 
a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria 
de elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho
em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

02.09.160 Corte e derrubada de eucalipto (1° corte) - idade acima de 4 anos
1) Será medido por metro cúbico de Eucalyptus (conhecida como eucalipto) empilhado (m³).
2) O item remunera o corte e a derrubada mecanizada ou semi mecanizada padrão celulose do
Eucalyptus (conhecida como eucalipto), bem como o desgalhamento, segregação, carga,
transporte interno até o raio de 1 km, e empilhamento das toras em local definido pela 
fiscalização, para posterior retirada do material.



02.09.130 Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos com diâmetro acima
de 15 cm até 50 cm, com caminhão à disposição dentro da obra, até o raio de 1 
km
1) Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de vegetação 
(m²).
2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra
necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados mecanicamente 
e  manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e
arbustos, destocamento, fragmentação de galhos, troncos e raízes, empilhamento e transporte,
abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro acima de 15 cm até 
50 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes
e troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na espessura mínima de 15 cm; 
carga mecanizada; e o transporte, interno na obra, num raio de um quilômetro.

24.02.04.99 - DER -  Corta Rio - Escavação sem explosivo
1) Será medido por metro cúbico escavado.

01.21.010 Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para 
execução de sondagem
1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para sondagem 
(tx).
2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de
equipamentos necessários a execução dos serviços de sondagem.

01.21.100 Sondagem do terreno a trado
1) Será medido pelo comprimento total dos furos de sondagem executados (m).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra qualificada necessária para a execução de
sondagem a trado, inclusive as peças gráficas e relatórios pertinentes.

01.21.110 Sondagem do terreno à percussão (mínimo de 30 m)
1) Será medido pelo comprimento total dos furos de sondagem executados, sendo a 
quantidade mínima para medição 30 metros (m).
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra qualificada necessária para a execução de
sondagem a percussão, inclusive as peças gráficas e relatórios pertinentes.

02.10.060 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas
1) Será medido pela área de vias, calçadas, tanques e lagoas locadas, nas dimensões 
indicadas em projeto aprovado pela contratante e/ou Fiscalização (m²).
2) O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-obra 
qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços de locação de vias, 
calçadas, tanque e lagoas, com pontaletes de 3 x 3 em madeira Erisma uncinatum (conhecido 
como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará).

07.05.020 Escavação e carga mecanizada em solo vegetal superficial
1) Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra
necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solo vegetal superficial, 



englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio 
de um quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos 
platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera a limpeza prévia
com a remoção das camadas de solos inservíveis.

07.05.010 Escavação e carga mecanizada em solo brejoso ou turfa
1) Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra
necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solo brejoso ou turfa, englobando
os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio de um 
quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e 
taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera a limpeza prévia com a 
remoção das camadas de solos inservíveis.

05.10.032 Transporte de solo brejoso por caminhão para distâncias superiores 
ao 3° km até o 5° km
1) Será medido pelo volume de solo brejoso, aferido na caixa, sendo a distância de transporte
considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, menos 1 
quilômetro (m³).
2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo 
descarregado, para distâncias superiores a 3 quilômetros até 5 quilômetros. O serviço de 
transporte de solo brejoso até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e
determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas 
alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os 
impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades 
envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

03.01.040 Demolição manual de concreto armado
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para 
a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 
armado manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

07.02.020 Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 2 
m
1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de 
valas especificadas em projeto (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra
necessária para a execução de valas com profundidade total até 2 m, englobando os serviços:
escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita
manualmente do material escavado ao longo da vala.

07.01.010 Escavação e carga mecanizada para exploração de solo em jazida
1) Será medido pelo volume de solo escavado (m³), aferido na caixa de empréstimo ou no 
aterro compactado:



a) Na caixa de empréstimo, conforme projeto aprovado pela Contratante e / ou Gerenciadora,
apresentado com seções transversais na escala 1:100, desconsiderando-se as camadas de 
solos inservíveis;
b) No aterro compactado, sem considerar a diferença entre as densidades do material no seu
estado natural e no estado adquirido após a compactação.
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra
necessária para a execução dos serviços: escavação e carga mecanizada, para exploração de
argila selecionada em jazida; expurgo de material não classificado, incluindo a escavação;
transporte, junto à jazida, num raio de um quilômetro e o descarregamento para distâncias
inferiores a um quilômetro; regularização e conformação do terreno, inclusive recomposição
vegetal; remunera também o projeto da caixa de empréstimo e os ensaios tecnológicos
necessários à seleção prévia da argila. O item não remunera a limpeza prévia da jazida com a
remoção das camadas de solos inservíveis.

05.10.020 Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão até o 2° km
1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte 
considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até
o local de descarregamento, menos 1 quilômetro (m³).
2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo 
descarregado,para distâncias até 2 quilômetros. O serviço de transporte de solos até unidade 
de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional
do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas 
necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os 
serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 
15114.

07.12.030 Compactação de aterro mecanizado a 100% PN, sem fornecimento de 
solo em campo aberto
1) Será medido pelo volume de aterro executado, considerado o volume de aterro executado 
de acordo com a seção transversal do projeto (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, transporte da água, materiais e mão de 
obra necessários para a execução e compactação de aterros em campo aberto, englobando os
serviços: espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; homogeneização do solo;
compactação de 100% do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle 
tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, 
em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas; locação 
dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e ensaios geotécnicos. 
Toda a execução dos serviços, bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às 
especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR 
7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de solo.

08.10.108 Gabião tipo caixa em tela metálica, altura de 0,5 m, com revestimento 
liga zinco/alumínio, malha hexagonal 8/10 cm, fio diâmetro 2,7 mm, independente
do formato ou utilização
1) Será medido pelo volume de gabião executado, nas dimensões especificadas em projeto
aprovado pela Contratante e/ou Fiscalização (m³).
2) O item remunera o fornecimento de tela para gabião, com altura de 0,5 m, malha hexagonal 
de torção dupla 8/10, fio com diâmetro de 2,7 mm, composta de arame de aço revestido com



galvanização com liga zinco e alumínio, conforme estabelece a NBR 8964; referência 
comercial: Maccaferri, Comep, Diprotec ou equivalente. Remunera também pedra para 
enrocamento, amarrilho para amarração e atirantamento, a mão de obra e equipamentos 
necessários para execução completa do gabião. Não remunera a manda geotêxtil.

17.01.040 Lastro de concreto impermeabilizado
1) Será medido pelo volume de lastro de concreto executado, nas dimensões especificadas em
projeto (m³).
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 1, 2, 3 e 4, hidrófugo tipo
vedacit e a mão-de-obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.

10.02.020 Armadura em tela soldada de aço
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e
colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais 
secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas
de transpasse para emendas.

09.01.020 Forma em madeira comum para fundação
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 
descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²).
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação 
da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma.

08.06.040 Barbacã em tubo de PVC com diâmetro 50 mm
1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m).
2) O item remunera o fornecimento de tubo de PVC, tipo ponta e bolsa com virola, com 
diâmetro de 50 mm, inclusive acessórios, pedra britada, manta geotêxtil e a mão de obra 
necessária para a colocação e fixação do tubo, quando necessária.

08.05.100 Dreno com pedra britada
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto aprovado pela
Contratante e/ou Fiscalização (m³).
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios posto obra, o 
lançamento e a mão-de-obra necessária para o espalhamento da pedra britada.

08.05.190 Manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 16kN/m e 
transversal de 14kN/m
1) Será medido pela área de manta instalada (m²).
2) O item remunera o fornecimento de manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 
16 KN/m e resistência à tração transversal de 14 KN/m; referência comercial: linha Bidim RT ou
equivalente. Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra necessária para 
instalação da manta.

46.03.060 Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 
série reforçada ´R´. DN= 150 mm, inclusive conexões
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m).
a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e



subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada.
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC
rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada R, DN= 150 mm, 
inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também:
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-condutor para 
águas pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte;
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por
grampos ou presilhas para tubulações aparentes.
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

08.10.108 Gabião tipo caixa em tela metálica, altura de 0,5 m, com revestimento 
liga zinco/alumínio, malha hexagonal 8/10 cm, fio diâmetro 2,7 mm, independente
do formato ou utilização
1) Será medido pelo volume de gabião executado, nas dimensões especificadas em projeto
aprovado pela Contratante e/ou Fiscalização (m³).
2) O item remunera o fornecimento de tela para gabião, com altura de 0,5 m, malha hexagonal 
de torção dupla 8/10, fio com diâmetro de 2,7 mm, composta de arame de aço revestido com
galvanização com liga zinco e alumínio, conforme estabelece a NBR 8964; referência 
comercial: Maccaferri, Comep, Diprotec ou equivalente. Remunera também pedra para 
enrocamento, amarrilho para amarração e atirantamento, a mão de obra e equipamentos 
necessários para  execução completa do gabião. Não remunera a manda geotêxtil.

34.02.100 Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros)
1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²).
2) O item remunera o fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra vegetal e a mão-de-
obra necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas 
justapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e cobertura com terra 
vegetal, em jardins e canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega das mudas
e a substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias.

12.01.041 Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm – completa
1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do 
bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m).
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação,
preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 25 cm.

09.01.020 Forma em madeira comum para fundação
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 
descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²).
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação 
da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma.

10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento,
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 



incluídos  no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

11.01.160 Concreto usinado, fck = 30 Mpa
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.

11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação.

22.01.210 Testeira em tábua aparelhada, largura até 20 cm
1) Será medido por comprimento de testeira executada (m).
2) O item remunera o fornecimento de tábua aparelhada em Cupiúba (Goupia glabra), ou
Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju, de 20 cm; materiais acessórios
e a mão-de-obra necessária para a execução da testeira.

42.05.542 Tela equipotencial em aço inoxidável, largura de 200 mm, espessura 
de 1,4 mm
1) Será medido por comprimento de tela (m).
2) O item remunera o fornecimento de tela equipotencial em aço inoxidável, com largura de 200
mm, espessura de 1,4 mm, assentada no piso para equipotencialização de central de gás;
referência comercial TEL 758 KV Belinox da Termotécnica ou equivalente. Remunera também
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da tela.

46.12.060 Tubo de concreto (PS-2), DN= 400mm
1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m).
2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto simples classe PS-2, seção circular, 
com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 
diâmetro nominal de 400 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; 
argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. 
Remunera também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, 
assentamento, alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na
ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da 
argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante, 
formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo 
proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de 
execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890.

46.12.160 Tubo de concreto (PA-2), DN= 800mm
 1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m).
2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, seção circular, 
com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 
diâmetro nominal de 800 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; 
argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; 



guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a 
mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; 
aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma 
centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta 
com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, 
e o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 
escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 
8890.

02.10.060 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas
1) Será medido pela área de vias, calçadas, tanques e lagoas locadas, nas dimensões 
indicadas em projeto aprovado pela contratante e/ou Fiscalização (m²).
2) O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-obra 
qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços de locação de vias, 
calçadas, tanque e lagoas, com pontaletes de 3 x 3 em madeira Erisma uncinatum (conhecido 
como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará).

02.09.040 Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos até 15 cm de 
diâmetro, com caminhão à disposição dentro e fora da obra, com transporte no 
raio de até 1 km
1) Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de vegetação 
(m²).
2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra
necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados mecanicamente 
e manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e
arbustos, destocamento, fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte,
abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro do tronco até 15 cm,
medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e 
troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na espessura até 15 cm; carga 
mecanizada; e o transporte, dentro e fora da obra, no raio de até um quilômetro.

07.12.030 Compactação de aterro mecanizado a 100% PN, sem fornecimento de 
solo em campo aberto
1) Será medido pelo volume de aterro executado, considerado o volume de aterro executado 
de acordo com a seção transversal do projeto (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, transporte da água, materiais e mão de 
obra necessários para a execução e compactação de aterros em campo aberto, englobando os
serviços: espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; homogeneização do solo;
compactação de 100% do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle 
tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, 
em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas; locação 
dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e ensaios geotécnicos. 
Toda a execução dos serviços, bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às 
especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR 
7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de solo.

54.01.210 Base de brita graduada
1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em
projeto (m³).
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra



necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, 
compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de
aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e 
acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos 
florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de 
controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005.

54.06.040 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 Mpa
 1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de 
guias instaladas (m).
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra
necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com 
intervalo de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 
100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive 
perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de posicionamento e 
assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de 
argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de 
lastro ou base para as guias, quando necessário.
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